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LEI Nº 1456 de 12 de agosto de 2019. 

EMENTA: AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR. 

O Prefeito Municipal de Mari lâ ndia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara 

Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Artigo 1° - rica a utorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar suplementações no 

Orçamento an ual de 20 19 . aLé o lim ite de 7°/c., {sete por cento) do total do orçamento do município, 

uLilizanclo -~K' como fonL<: o su pcrávit fin anceiro apurado no exercício de 2018. 

Art.2º - F:sta Lei cn Ln .1 em vigor na daLa de sua publicação. 

Registrada na SEMADI 
Na P.M.M. 
Em, 12/08/2019. 

Prefeito Mu nicipal: Geder Camata 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 12 de agosto de 2019. 

Data da Publicação 

(/1foiara 1Passamam Perei.ra -
Gerente Atendimento ao 

Contribuinte e de Tributos C-1 

José Luiz Brandão 
Técnico Legislativo 


